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5 EZEQUIAS BISPO DE 
JESUS JUNIOR

EZEQUIAS BISPO DE JESUS 30.120.779 030.2087.2025.0090477-19 R$ 3.345,06

6 IÊDA LIMA DA SILVA JOSÉ SANTOS DA SILVA 30.062.840 030.17620.2025.0088620-68 R$ 3.345,06
7 IRACEMA DE MIRANDA 

MAIA GOMES
JOÃO GOMES DE 
CARVALHO

30.092.799 030.15878.2025.0087178-41 R$ 3.345,06

8 JOSIMAR SILVA DA 
PAIXÃO

JAILTON SILVA DA PAIXÃO 30.217.603 030.17620.2025.0083320-00 R$ 2.600,00

9 KARLA REGINA 
MARQUES DA BOA 
MORTE

GERSULINA SOARES 
MARQUES FILHA

30.160.583 030.17620.2025.0083792-27 R$ 3.345,06

10 LAUDICEA CARVALHO 
ARGOLO DE CERQUEIRA

JOSÉ ANTONIO ARGOLO DE 
CERQUEIRA

30.067.475 030.17620.2025.0087075-00 R$ 3.345,06

11 MARCIA BETANIA SILVA 
DOS SANTOS

ANSELMO DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS

30.168.822 030.17620.2025.0084705-77 R$ 2.500,00

12 ROSA MARIA SANTANA 
DIAS

HÉLIO PEREIRA DIAS 30.115.103 030.2711.2025.0077969-60 R$ 3.345,06

Salvador, 16 de maio de 2025.
ANTÔNIO CARLOS SILVA MAGALHÃES - Cel PM
COMANDANTE-GERAL DA PMBA
<#E.G.B#1056778#44#1141151/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1056780#44#1141153>

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 027/2022
Processo SEI n. 021.2108.2025.0001303-31. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL DA BAHIA - IDEHSBA. Do Objeto: fica prorrogado o prazo de vigência 
do Termo de Colaboração nº 027/2022, por 09 (nove) meses, com efeitos iniciais a partir de 
07/10/2024, que passa a vigorar com as alterações fixadas no Anexo Único do aludido Termo. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Assinam: 
Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira - Secretário da SETRE e Carlos Vieira da Silva - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1056780#44#1141153/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1056650#44#1141009>

ERRATA
No Resumo do Termo de Fomento nº 34/2025, firmado com a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
CANOAGEM - FEBAC, publicado no DOE edição do dia 15/05/2025, Caderno Executivo  pg. 39:
Onde se lê: ...Gestor da Parceira: Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Coordenador de Educação 
Esportiva....
Leia-se: ... Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência 
Esportiva...
<#E.G.B#1056650#44#1141009/>
<#E.G.B#1056845#44#1141223>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 25/2025 ao Termo de Fomento nº 33/2025.
Processo: 069.1484.2025.0002521-03.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, de 31 
de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a SUDESB, 
apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 33/2025, celebrado com a FEDERAÇÃO 
BAIANA DE JUDÔ-FEBAJU: F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO 
DAS METAS/ CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - H. PERÍODO DE EXECUÇÃO, 1ª Etapa nos 
dias 16 e 17/05/2025, do Evento TOUR DO JUDÔ 2025, no Ginásio Poliesportivo de Cajazeiras, 
situado na Rua Valdemar Magalhães Matos, 280 A - Fazenda Grande 2, Salvador/BA.
Salvador, 16 de maio de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1056845#44#1141223/>

71 3343-288671 3343-2886

www.egba.ba.gov.br

EGBA: 71 3343-2887   dool.egba.ba.gov.brEGBA: 71 3343-2887 •  dool.egba.ba.gov.br

71 3343-2850/2865
Municípios (Publica Bahia)

71 3343-2833

71 3343-2850/2865
Municípios (Publica Bahia)

71 3343-2833

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


